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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2020

PROCESSO DE COMPRAS N.°: 7719/2020

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria de Saúde

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  TESTES  RÁPIDOS  IMUNOCROMATOGRÁFICOS  PARA  DETECÇÃO  DE  INFECÇÃO  PELO  NOVO
CORONAVÍRUS.

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

Recebimento das propostas até: 10/11/2020 ÀS 08:59 HORAS.

Abertura das propostas: 10/11/2020 ÀS 09:00 HORAS.

Início da sessão de disputa de preços: 10/11/2020 ÀS 09:15 HORAS.

Sistema eletrônico utilizado: Compras BR – Portal de Licitações

Referência de tempo: Horário de Brasília – DF.

Informações e o edital em sua íntegra estão disponíveis no site: www.maua.sp.gov.br e “http://comprasbr.com.br”.
ADVERTÊNCIA: A municipalidade de Mauá adverte a todos os licitantes, que não está exitando em penalizar empresas que descumpram o
pactuado. Motivo pelo qual, solicitamos que as empresas apresentem suas propostas e lances de forma consciente e séria, com a certeza
de que poderão entregar os objetos da forma como foi estabelecido no edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos,
visando evitar problemas, tanto para a administração pública como para as empresas licitantes.

1 - PREÂMBULO
1.1. Tornamos  público  que,  por  autorização do  Secretário  de  Saúde –  Sr.  Luis  Carlos  Casarin, acha-se  aberta,  nesta  Prefeitura,
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, a qual será regida pelas Leis Federais nº.s 10.520/02, 8.666/93 e suas alterações,
Lei  complementar  123/06,  Decretos  Municipais  nº.  6783/05,  7841/13  e  7832/13  e  Decreto  Federal  10.024/19,  e  processada  em
conformidade com as disposições deste edital e seus anexos.
1.2.  A SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, dar-se-á por meio de
Sistema Eletrônico no Portal de Licitações no endereço “http://comprasbr.com.br”, às 09:00 horas do dia 10 de Novembro de 2020.

2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1.  O  Pregão  eletrônico  será  realizado  em sessão  pública,  por  meio  da  Internet,  mediante  condições  de  segurança,  criptografia  e
autenticação, em todas as suas fases.
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionários da Prefeitura Municipal de Mauá, credenciados nas funções de pregoeiro e equipe de
apoio, mediante a inserção e monitoramento dos dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas utilizado pela
administração direta, disponível no portal da Compras BR – Portal de Licitações, no endereço “http://comprasbr.com.br”.
2.3.  As  empresas  enquadradas  na  Lei  Complementar  123/06  terão  direito  de  preferência  nos  termos  citados  da  Lei,  optando  pela
preferência em campo próprio do sistema eletrônico.

Constituem anexos do presente Edital e dele fazem parte integrante os seguintes documentos:

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE O ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO;

ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÕES;

ANEXO IV MODELO DE PROPOSTA

ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO;

ANEXO VI TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO;

ANEXO VII DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

ANEXO VIII MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. DO OBJETO
3.1. O  presente  Pregão  eletrônico  tem  como  objeto  a  AQUISIÇÃO  DE  TESTES  RÁPIDOS  IMUNOCROMATOGRÁFICOS  PARA
DETECÇÃO DE INFECÇÃO PELO NOVO CORONAVÍRUS, conforme especificações constantes do Anexo I, que integra edital em todos os
seus termos e condições. 

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar da presente licitação, empresas que atenderem as exigências deste Edital.

4.1.1 Poderão participar da licitação os interessados, doravante designados licitantes, que atenderem a todas as exigências deste edital e
de seus anexos.

4.1.2. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar do contrato dela decorrente, as empresas:

a) Estejam declaradas inidôneas (art. 87,IV da Lei nº 8.666/93);

b) Impedidas de licitar e contratar com o Município de Mauá (art.87, III da Lei nº 8.666/93);
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c) Que possuam qualquer outro impedimento legal para tanto; 

d) Que não possuam em seu objeto social, ramo de atividade que seja pertinente ao objeto a ser licitado.

e) Reunidas em consórcio.
4.2. A participação no pregão eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, EXCLUSIVAMENTE por meio de sistema eletrônico, observados data e horário limite
estabelecidos nos termos desse Edital.
4.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. A
empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
4.4. A empresa licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para o envio da proposta, atentando também para a data e
horário de início da disputa.
4.5. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.6. Como  requisito  para  participação  no  pregão,  o  Licitante  deverá  manifestar,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  o  pleno
conhecimento e atendimento as exigências de habilitação prevista no edital (Decreto Federal 10.024/2019).

5. CREDENCIAMENTO
5.1. Para participar da presente licitação os interessados deverão estar credenciados no provedor do sistema da Compras BR – Portal de
Licitações, na página “http://comprasbr.com.br”.
5.2. Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento poderá ser orientado pela equipe do Compras BR – Portal de Licitações,
através do FALE CONOSCO, disponibilizado no endereço https://comprasbr.com.br/fale-conosco/. 
5.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chaves de identificação e de senhas individuais a serem fornecidas pelo provedor do
sistema quando do credenciamento.
5.4. Maiores  informações  sobre  o  credenciamento  poderão  ser  obtidas  no  portal  da  Compras  BR  –  Portal  de  Licitações,
“http://comprasbr.com.br”/, ou pelos telefones:   (67) 3303-2730  (67) 3303-2702.
5.5. O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de senha privativa.
5.6. O credenciamento da empresa e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos
praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
5.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante, não cabendo ao Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.8. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

6. CONEXÃO COM O SISTEMA
6.1. A participação no pregão dar-se-á por meio de conexão do licitante ao sistema eletrônico citado, mediante digitação de sua senha (nos
termos do item 5 deste edital) e subsequente encaminhamento da Proposta Comercial e Documentos de Habilitação, exclusivamente por
meio do referido sistema eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos neste edital.
6.2. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas neste edital e seus anexos. A
empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.
6.3. Incumbirá,  ainda,  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  durante  a  sessão  pública  do  Pregão  Eletrônico,  ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
6.4. No caso de desconexão com o pregoeiro,  no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.5. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
6.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício
somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes, que se dará por intermédio da equipe de suporte do Compras BR –
Portal de Licitações.

7. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
7.1. O registro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento, aceitação e atendimento das condições do Edital,
inclusive com relação às quantidades, aos prazos, forma de entrega dos produtos.
7.1.1. A licitante deverá observar o descritivo do item, constante deste edital  e seus anexos, bem como as cláusulas presentes neste
instrumento. A apresentação de proposta subentende que o licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do
edital e seus anexos, não podendo alegar desconhecimento dessas disposições.
7.1.2. Cabe ao licitante se inteirar dos dados indispensáveis a apresentação da proposta, sendo que os preços a serem propostos deverão
cobrir quaisquer despesas que incidam ou venham incidir sobre a execução do objeto deste certame ou quaisquer dificuldades inerentes.
7.1.3. Nos  preços  deverão  estar  incluídos  todos  os  custos  necessários  à  entrega  dos  produtos  licitados  na  forma  estabelecida  em
CONTRATO, incluindo todos os tributos incidentes,  taxas ou despesas adicionais,  encargos trabalhistas, previdenciários  e comerciais,
emolumentos,  fretes,  seguros,  deslocamento  e  riscos  de  entrega  (quando for  o  caso),  transporte,  carga,  descarga,  empilhamento  e
embalagem, quando for o caso, além de outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo final dos produtos.
7.1.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos
mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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7.1.5. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta licitação será interpretada como não existente ou já
incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.
7.1.6. A inclusão de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será considerada para qualquer fim.
7.2. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes
e verdadeiras suas propostas e lances.
7.2.1. Os licitantes deverão ofertar preços de mercado para os produtos, sendo opcional à Administração verificar por meio de diligências,
eventuais superfaturamentos ou discrepâncias nos preços obtidos na licitação e desclassificar as propostas inadequadas.
7.3. No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser  informadas no campo próprio as marcas/modelos dos produtos
ofertados (quando for o caso) e os valores (com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula). A não inserção destas informações
neste campo implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta.
7.4. O objeto deste pregão deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações mínimas contidas no edital e anexos.
7.5. A cotação de duas marcas (quando for o caso) para o mesmo item ou opcional de marcas, acarretará na desclassificação do licitante
para o item.
7.6. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.
7.7. Ficará sujeita à aplicação das penalidades, a licitante que deixar de apresentar os documentos solicitados neste edital, ou apresentá-
los de forma defeituosa, desde que constatada a má fé.
7.8. O não atendimento das especificações contidas neste edital acarretará na desclassificação da proposta.
7.9. A proposta readequada deverá ser encaminhada somente pelo detentor da melhor proposta.

8. HABILITAÇÃO
8.1 Conforme o Decreto 10.024/19no Art.26: Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
8.2. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no ITEM 8.3 do presente edital, deverão ser ANEXADOS OBRIGATORIAMENTE,
junto  a proposta, na página do portal da Compras BR – Portal de Licitações, “http://comprasbr.com.br”/. 
8.3. As empresas que não anexarem a documentação na plataforma, serão consideradas INABILITADAS.
8.3.1. A documentação relativa à Habilitação Jurídica consistirá em:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empre -
sárias;
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedade por ações;
d) Ato constitutivo, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedades simples, acompa-
nhado de prova da diretoria em exercício;
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa
ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.
f) Cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, a ser comprovado por meio de Declaração, sob as penas da
lei, emitida pelo proponente, conforme modelo constante do Anexo II;
g) A empresa deverá declarar que não foi considerada inidônea, sob as penas da Lei, conforme modelo constante do Anexo III;
h) A licitante fica obrigada a declarar, sob penalidades cabíveis, a inexistência de fatos impeditivos para habilitação, conforme modelo
constante do Anexo IV, que deverá ser em papel timbrado, se possuir.
8.3.2. A documentação relativa à Regularidade Fiscal consiste em:
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital.
c) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) ou Certidão Positiva com Efeitos
de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND), expedida conjuntamente pela Secreta-
ria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fe -
derais e à Dívida Ativa da União (DAU) por ela administrados. 
d) Prova de regularidade de Débitos referentes a Tributos Estaduais expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda, através da unidade ad-
ministrativa da sede da licitante; 
e) Prova de regularidade de débitos referentes a tributos Mobiliários em nome da empresa licitante, expedida pela Secretaria Municipal da
Fazenda ou Finanças da sede da licitante;
f) Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS).
h) Declaração da licitante de que inexistem impedimentos para contratar com a Administração Municipal.
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
8.3.3. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em:
8.3.3.1. Atestado(s)  fornecido(s)  por  pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprovem o fornecimento de objeto similar
conforme anexo I, sem exigência de comprovação de quantitativos mínimos;
8.3.4. A documentação relativa à qualificação econômica financeira consiste em:
a) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica;

a.1)  Empresas que estejam em recuperação judicial, será exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de  
Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor,  sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos  de
habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital;

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação ocorrida no período do
ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO – IPCA, publicado pelo INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICAS – 
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IBGE,  ou  de  outro  indicador  que  o  venha  substituir.  Serão  considerados  aceitos,  como  na  forma  da  lei,  o  Balanço  Patrimonial  e
Demonstrações Contábeis publicados em Diário Oficial ou publicadas em jornais ou por cópias ou fotocópias extraídas do Livro Diário –
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou outro órgão equivalente – inclusive com os Termos de
Abertura e de Encerramento.

b. 1) Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim apresentados:

b. 1.1) Sociedades regidas pela Lei nº. 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornais de grande
circulação; ou por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

b. 1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os termos de abertura e de
encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou por
fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante;

b. 1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº. 9.317/96 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte
“SIMPLES”: por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitante;

b. 1.4) Sociedade criada no exercício em curso:  fotocópia do Balanço de Abertura,  devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante;

b.1.5)  Caso a escrituração contábil seja na forma eletrônica, deverá estar de acordo com o disposto na Resolução CFC nº 1.299/10 e
Instrução Normativa nº 107/08 do DNRC, devendo ser apresentado:

b.1.5. a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis transcritas no Livro Diário Eletrônico, com os respectivos termos de abertura e de
encerramento; 

b.1.5. b) Comprovante de entrega da Escrituração Contábil Digital ao SPED Contábil (Recibo de Entrega de Livro Digital);
8.4. Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas e CNDT, poderão ser apresentados também como “Certidão Positiva,
com efeito, de Negativa”.
8.5. As fotocópias da documentação exigida poderão ser apresentadas no original, ou por qualquer processo de cópia autenticada, por
cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão de imprensa oficial.
8.6. As licitantes inscritas no Registro Cadastral da Prefeitura de Mauá, poderão apresentar o respectivo Certificado, com prazo de validade
em vigor na data prevista para sessão de abertura deste certame, na “DOCUMENTAÇÃO”, o qual substituirá as exigências habilitatórias
constantes nos itens 8.3.1, em sua totalidade e no subitem 8.3.2.1.

9. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
9.1. Para participação neste pregão eletrônico, a empresa deverá estar credenciada no comprasbr.com.br, conforme o item 5 deste edital,
no qual encaminhará, exclusivamente por meio eletrônico, utilizando senha privativa, a proposta eletrônica conforme item 7 deste edital.
9.2. Até às 08:59 horas do dia 10/11/2020, os interessados poderão incluir ou substituir propostas no sistema eletrônico.
9.3. O pregoeiro analisará as propostas eletrônicas encaminhadas, desclassificando aquelas que não estiverem em consonância com o
estabelecido neste edital  e seus anexos. A decisão sobre a desclassificação de propostas comerciais será disponibilizada no sistema
eletrônico para acompanhamento em tempo real pelas empresas.
9.4. Classificadas as propostas, às 09:15 horas do dia 10 de Novembro de 2020, iniciar-se-á a fase de lances, na qual os autores das
propostas classificadas poderão oferecer lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem restrições de quantidade de lances
ou de qualquer ordem classificatória ou cronológica específica, mas sempre inferior ao seu último lance ofertado. A cada lance ofertado, o
participante será imediatamente informado de seu recebimento, respectivo horário de registro e valor, pressupondo-se a necessidade de
estarem às empresas conectadas ao sistema eletrônico.
9.5. Quando houver uma única licitante ou uma única proposta valida, caberá ao Pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço ofertado.
9.6. Na hipótese de haver lances iguais, prevalecerá como de menor valor o lance que tiver sido primeiramente registrado.
9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
9.8. Durante o transcurso da sessão de lances os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O
sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes.
9.9. A disputa  será  realizada através  do  MODO ABERTO em que os  fornecedores  apresentarão lances  públicos  e  sucessivos  com
prorrogações levando em consideração critério de julgamento por lote
9.9.1 A etapa de envio de lances na sessão pública e durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
9.9.2 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
9.9.3 Caso não haja novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. Poderá haver reinício da etapa de envio de lances,
mediante justificativa, quando a sessão pública foi encerrada sem as prorrogações automáticas pelo sistema, em prol da consecução do
melhor preço.
9.10.  O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances. Os licitantes deverão
consultar regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado da licitação.
9.10.1 Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo
negociar condições diferentes daquelas previstas no edital.
9.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
9.11. A empresa classificada do processo licitatório, deverá anexar exclusivamente via sistema, os documentos referentes a habitação,
assim como a proposta de preços.
9.12. Na hipótese de inabilitação ou de descumprimento de exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, caberá ao pregoeiro,
convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde
que atendam às exigências deste edital e seus anexos.
9.13. Declarado o licitante vencedor, o pregoeiro consignará esta decisão e os eventos ocorridos em ata própria, que será disponibilizada
pelo sistema eletrônico, e o processo será encaminhado à autoridade competente para homologação e adjudicação.
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9.14. A qualquer momento, a Prefeitura do Município de Mauá, poderá desclassificar licitantes, sem que lhes caiba qualquer indenização,
caso tenha conhecimento de fato que desabone a idoneidade, a capacidade financeira, técnica ou administrativa, inclusive incorreções que
venham a ser detectadas na documentação ou na proposta.

10. JULGAMENTO
10.1. O julgamento desta licitação será feito pelo critério de MENOR PREÇO, observadas as demais condições deste edital e seus anexos.

11. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS SOLICITADOS

11.1. A entrega dos bens deverá ocorrer em um prazo de até 10 dias utéis, contados a partir do dia seguinte ao encaminhamento, por
correio eletrônico, da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento à empresa contratada, considerando que trata-se de Ata Registro
de Preços com previsão de entrega parcelada.

11.2. A entrega dos bens deverá ser realizada no período das 9 às 16h, no seguinte endereço: Almoxarifado da Secretaria de Saúde – Rua
Alonso Vasconcelos Pacheco, 1565-B - Vila Falchi, Mauá/ SP. 

11.3. Os produtos deverão ser entregues de acordo com os padrões de acondicionamento, manuseio, transporte, validade, observadas as
regras específicas fixadas no presente edital e na Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente;

a) A aceitação definitiva dar-se-á em 48 (quarenta e oito) horas, quando a Nota Fiscal será atestada por servidor/comissão devidamente
credenciado para este fim e liberado o canhoto de recebimento.

b) Os produtos serão recebidos,  provisoriamente,  dentro do prazo de 24 (vinte e quatro)  horas contados da entrega, para posterior
verificação da conformidade do produto com as especificações, quantidades e preço correspondentes;

c) Caso os produtos apresentem irregularidades, especificações incorretas e estejam fora dos padrões determinados ou fora do prazo de
validade exigida, a unidade recebedora os devolverá para regularização no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. O atraso na substituição dos
mesmos acarretará a suspensão dos pagamentos, além das penalidades previstas neste Edital.

d) Não será admitida a entrega dos produtos pela Contratada sem que esta esteja de posse da Ordem de Fornecimento ou instrumento
equivalente.

e) Não serão aceitas entregas parceladas, salvo com prévia autorização da Prefeitura sendo que, neste caso, o pagamento será liberado
após o término da entrega do material constante na Nota de Empenho.

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado em 30 dias, pela Tesouraria da Secretaria de Finanças, após o atesto da Nota Fiscal.
12.1.2. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica – NFE, conforme determinação da SEFAZ
(Secretaria da Fazenda Paulista), no que se refere a venda a órgãos públicos.

13. PENALIDADES

13.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inadequado ou fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, estará sujeito à aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo
prazo de até 5 (cinco) anos,  conforme previsto no artigo 7º  da Lei  nº.  10.520/02,  observados os procedimentos contidos no Decreto
Municipal nº. 6783/05, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e nas demais cominações legais. 

13.2. Pela injustificada inexecução parcial  ou total  do objeto deste, serão aplicadas à CONTRATADA, conforme o caso, as seguintes
sanções, sem prejuízo da rescisão contratual.

13.2.1. Advertência;

13.2.2. Multa:

a) Multa pela recusa da CONTRATADA em aceitar o pedido de fornecimento sem a devida justificativa aceita pelo CONTRATANTE, no valor
equivalente a 20% do valor adjudicado; 

b) A Multa pela inexecução parcial do contrato, no valor equivalente a 10% sobre a parcela inexecutada, podendo o CONTRATANTE
autorizar a continuação do mesmo; 

c) Multa pela inexecução total do contrato no valor equivalente a 20% sobre o valor do contrato; 

d) Multa no valor equivalente a 10% do valor total do contrato se o produto for de má qualidade ou em desacordo com as especificações
propostas e aceitas pelo CONTRATANTE; 

e) Multa por atraso na entrega no valor equivalente a 0,5% do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso, não podendo
ultrapassar a 20%;

13.3. Suspensão temporária de participar em licitação impedimento de contratar com a administração, conforme o disposto artigo 7º da Lei
federal nº.10.520/02, observados os procedimentos contidos no Decreto municipal nº. 6783/05;

13.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até
que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior;

13.5. As multas são independentes entre si. A aplicação de uma não exclui a das outras, bem como das demais penalidades previstas em
lei.

13.6. O valor das multas aplicadas poderá ser deduzido do pagamento da nota fiscal ou de garantia prestada nos termos do Artigo 56, da
Lei Federal nº. 8.666/93, se não houver recurso ou se o mesmo estiver definitivamente denegado.

13.6.1. Caso não haja nota fiscal pendente de pagamento ou prestação de garantia, a empresa será notificada a efetuar o pagamento
administrativamente, ou, havendo resistência, a cobrança dar-se-á judicialmente. 

13.7. De acordo com a legislação federal em vigor, a empresa deverá cumprir integralmente o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da
Constituição Federal, que veda a participação nesta Licitação de empresas que empreguem, para fins de trabalho noturno, perigoso ou
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insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. A
constatação, a qualquer tempo, do uso de mão de obra infantil pela licitante que vier a ser contratada ensejará a rescisão do contrato, sem
qualquer ônus para a P.M.M.

13.8. Perda da garantia oferecida, se houver, em caso de culpa pela rescisão contratual.

13.9. Constatada a inexecução contratual ou a hipótese do subitem 13, será a contratada intimada da intenção da Prefeitura quanto a
aplicação da penalidade, concedendo-se prazo para interposição de defesa prévia, nos termos do artigo 87, §2º e §3º da Lei nº. 8.666/93.

13.10. Não sendo apresentada a defesa prévia pela contratada, ou havendo o indeferimento da mesma quando interposta, a Prefeitura
providenciará a notificação da contratada quanto a aplicação da penalidade, abrindo-se prazo para interposição de recurso administrativo,
nos termos do art. 19, I, “f” da Lei nº. 8.666/93.

13.11. Além das expressas do Edital, poderão ser interpostas outras penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 e nos
artigos 87 e 88 da Lei Federal nº. 8.666/93, conforme a gradação da falta cometida.

13.12. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar sua rescisão, nos casos enumerados no artigo 78, no modo previsto pelo
artigo 79, com as consequências previstas no artigo 80, todos da Lei Federal nº. 8.666/93.

13.13. A Contratada estará sujeita ainda, às penalidades descritas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. As decisões relativas a esta licitação serão comunicadas por meio do endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/ .

14.2. As despesas serão suportadas pelas respectivas dotações orçamentárias nº.:

 12.12.10.301.0001.2282 – Código Reduzido:  1279/2020 – Projeto ativ.:  2282 – Rubrica:  3.3.90.30.35.00.00.00 – Recurso:
0005 – Transferências e Convênios Federais Vinculados  – Aplicação: 31204 – Combate ao Coronavírus – Rec. Federal
Port. 774.2020.

 12.12.10.302.0123.2128 – Código Reduzido: 1280/2020 – Projeto ativ.:  2128 – Rubrica:  3.3.90.30.35.00.00.00 – Recurso:
0005 – Transferências e Convênios Federais Vinculados  – Aplicação: 31204 – Combate ao Coronavírus – Rec. Federal
Port. 774.2020.

14.3. Não serão levados em consideração os documentos e propostas que não estiverem de acordo com as condições deste edital e seus
anexos, quer por omissão, quer por discordância.
14.4. Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de documentos e propostas.
14.5. O pregoeiro poderá, no interesse da PMM em manter o caráter competitivo desta licitação, relevar omissões puramente formais nos
documentos e propostas apresentadas pelos licitantes. Poderá também realizar pesquisa na Internet, quando possível, para verificar a
regularidade/validade de documentos ou fixar prazo aos licitantes para dirimir eventuais dúvidas. O resultado de tal procedimento será
determinante para fins de habilitação.
14.6. Orçamento sigiloso, nos termos do Decreto Federal 10.024/19.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á do vencimento, e considerar-se-á
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos aqui referidos em dia de
funcionamento da PMM.
14.8. A Licitante vencedora e seus sucessores se responsabilizarão por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que, a qualquer título,
venham causar à imagem da PMM e/ou terceiros, em decorrência da execução indevida do objeto da licitação.
14.9. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital e seus anexos, ou sugestão
visando à sua melhoria, deverá ser encaminhado por escrito a Divisão de Compras, pelo correio eletrônico:  cpl@maua.sp.gov.br, até 03
(três) dias úteis antes da data e horário de recebimento de propostas comerciais previstos no subitem 9.2. Não sendo feito nesse prazo,
pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e preciso para permitir a apresentação de proposta e documentos,
não cabendo ao licitante o direito a qualquer reclamação posterior.
14.10. Independentemente de declaração expressa, a apresentação de proposta comercial e de documentos implica a aceitação plena e
total  das  condições  e exigências  deste edital  e  seus anexos,  a  veracidade e  autenticidade das informações constantes  na proposta
comercial e documentos apresentados e, ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da empresa, bem como de que deverá
declará-lo quando ocorrido.
14.11. O pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, solicitar aos licitantes, por escrito, informações adicionais sobre a
proposta comercial  e as documentações apresentadas.  O não atendimento da solicitação no prazo estabelecido poderá,  a critério  do
pregoeiro, implicar na desclassificação do licitante.
14.12. Da decisão de desclassificar as propostas de preços (subitem 9.3) somente caberá pedido de reconsideração ao próprio pregoeiro, a
ser apresentado por meio do correio eletrônico: cpl@maua.sp.gov.br, acompanhado da justificativa de suas razões, no prazo máximo de 30
(trinta) minutos a contar do momento em que vier a ser disponibilizada no sistema eletrônico.
14.12.1. O  pregoeiro  decidirá  no  mesmo  prazo,  salvo  motivos  que  justifiquem  a  sua  prorrogação,  cabendo  ao  mesmo  registrar  e
disponibilizar a decisão no sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes. Da decisão do pregoeiro relativo ao
pedido de reconsideração não caberá recurso.
14.13. Da decisão que declarar o licitante vencedor, caberá recurso fundamentado dirigido ao (a) Sr.(a) Secretário (a) de Saúde. Qualquer
licitante poderá,  durante a sessão pública,  de forma imediata e motivada,  em campo próprio do sistema, manifestar  sua intenção de
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados, para, querendo, apresentarem contrarazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
14.13.1 A falta  de  manifestação imediata  e  motivada do licitante  quanto  à  intenção de recorrer,  nos  termos  do caput,  importará  na
decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
14.13.2 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.13.3 No julgamento da habilitação e das propostas,  o pregoeiro poderá sanar  erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
14.14. Todas as referências a horário neste edital consideram o horário de Brasília-DF.
14.15. Com exceção da proposta eletrônica, não serão aceitos documentos e propostas em meio magnético.
14.16. A PMM se reserva o direito de revogar unilateralmente esta licitação, a qualquer momento, não cabendo aos licitantes quaisquer
direitos, vantagens ou reclamações, a que título for.
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14.17. É facultada ao pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originalmente na documentação
habilitatória.
14.18 Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do
pregão, na forma eletrônica.
14.18.1 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte
e quatro horas.
14.18.2 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame.

Mauá, 26 de Outubro de 2020

Luis Carlos Casarin

Secretário de Saúde
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  TESTES  RÁPIDOS  IMUNOCROMATOGRÁFICOS  PARA  DETECÇÃO  DE  INFECÇÃO  PELO  NOVO
CORONAVÍRUS.

INTRODUÇÃO

Constitui objeto deste documento a solicitação para futura e eventual aquisição, na modalidade pregão eletrônico pelo Sistema

Registro de Preços, de dispositivos para testagem rápida por método imunocromatográfico para detecção qualitativa de anticorpos

IgG e IgM para diagnóstico in vitro de infecção pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), necessários ao enfrentamento da pandemia de

Coronavírus pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações técnicas e demais disposições constantes neste Termo

de Referência.

JUSTIFICATIVA 

O novo coronavírus (2019-nCoV) foi identificado em 09 de janeiro de 2020 e trata-se de um  novo tipo do vírus corona, responsável

por uma epidemia iniciada no final de dezembro de 2019, na província de Wuhan, na República Popular da China. À época, as autoridades

chinesas notificaram à Organização Mundial de Saúde (OMS) uma sequência de casos de pneumonias agudas, com etiologia até então

desconhecida, sendo que alguns dos pacientes iniciais eram comerciantes ou fornecedores de um popular mercado local de frutos do mar,

onde também são vendidas outras espécies de animais domésticas e silvestres. 

A doença causada pelo novo coronavírus é chamada de COVID-19 e até dezembro de 2019 nunca havia sido identificada em

humanos. Os sinais e sintomas clínicos comumente apresentados incluem febre, tosse, respiração curta e dificuldade para respirar. Em

alguns casos mais severos, a infecção causa pneumonia, síndrome respiratória aguda grave (SRAG), falência renal e até a morte. 

A transmissão do Coronavírus no Brasil já foi considerada comunitária, conforme Portaria do Ministério da Saúde n. 454/2020,

com possibilidade de aumento e agravamento de casos, A pandemia foi decretada oficialmente em 11 de março de 2020. O enfrentamento

de uma epidemia  requer  a  contratação de materiais  e  insumos de prevenção de contágio,  transmissão e  manejo  clínico  dos  casos

diagnosticados. 

Identificar os doentes por meio de exames e quebrar a cadeia de transmissão do vírus, isolando doentes por ao menos 14 dias e

rastreando seus contatos, é uma das mais importantes medidas de controle da doença, sendo este, um dos critérios da OMS (Organização

Mundial de Saúde) para que os países possam, aos poucos, voltar à rotina com segurança.

Os testes sorológicos para identificação de imunoglobulinas IgM (anticorpo presente na fase inicial da infecção) e IgG (anticorpo

presente na fase convalescente da infecção) foram desenvolvidos a partir do final de fevereiro de 2020,  e são importantes ferramentas para

confirmação de diagnóstico etiológico em casos clínicos suspeitos de COVID-19, principalmente em casos onde o exame biomolecular que

detecta a presença do material genético do vírus SARS-CoV-2 (RT-PCR) apresenta resultado negativo ou em situações onde este exame

não foi realizado, principalmente quando a procura do paciente pela assistência médica se deu fora da fase de infecção (após o período de

7 dias do início de sintomas).

Os testes sorológicos rápidos para detecção da COVID-19 baseados no método imunocromatográfico foram desenvolvidos com a

finalidade de detectar em poucos minutos a presença de IgM e IgG específicos contra o vírus SARS-CoV-2, através da utilização de

dispositivos que apresentam a facilidade de possibilitar a realização do teste em ações extra-muros, com a utilização de apenas uma gota

de sangue total obtida por punção digital. Dessa maneira, também assumiram relevante importância para o monitoramento dos casos

suspeitos e confirmados e também para a implantação de medidas de prevenção e controle da disseminação da COVID-19, na medida em

que podem colaborar para a elaboração de estudos epidemiológicos e para a identificação de indivíduos contaminados assintomáticos,

inclusive em grupos populacionais específicos, a exemplo das categorias profissionais essenciais para a proteção da incolumidade pública,

como agentes de segurança pública e profissionais de saúde, ou de grupos considerados mais vulneráveis à doença, como residentes de

Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs). 

O cenário epidemiológico da COVID-19 no município de Mauá apresentou, até 14 de setembro de 2020, o registro de 10.027 casos

suspeitos notificados pela Vigilância Epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que destes:

 3.923 tratam-se de casos confirmados, correspondendo a 39,12% do total de casos suspeitos notificados; 

a.1.  285  tratam-se  de  óbitos  cuja  infecção  por  COVID-19  foi  confirmada,  correspondendo  a  7,26%  do  total  de  casos

confirmados;

a.2. 609 tratam-se de profissionais de saúde cujo diagnóstico de COVID-19 foi confirmado, correspondendo, até o momento, a

6,07% do total de casos suspeitos notificados e a 15,52% do total de casos confirmados.

 5.856 tratam-se de casos descartados, correspondendo a 58,4% do total de casos supeitos notificados;
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b.1. 137 tratam-se de  óbitos  cuja  infecção  por  COVID-19  não foi  confirmada,  correspondendo a  2,34% do total  de  casos

descartados.

c) 248 tratam-se de casos suspeitos em investigação para confirmação diagnóstica, correspondendo a 2,47% do total de casos

supeitos notificados.

c.1. 01 caso trata de óbito suspeito em investigação, correspondendo a 0,01% do total de casos suspeitos notificados e a 0,4%

dos casos suspeitos em investigação.

No  estado  de  São  Paulo,  os  dados  disponibilizados  pelo  Governo  do  Estado  de  São  Paulo  no  link

www.saude.sp.gov.br/resources/cve-centro-de-vigilancia-epidemiologica/areas-de-vigilancia/doencas-de-transmissao-respiratoria/

coronavirus/setembro/coronavirus140920_situacao_epidemiologica.pdf  apresentam, para o período compreendido de 05 de fevereiro até

14 de setembro de 2020, uma situação epidemiológica que corresponde ao total acumulado de 893.349 casos confirmados de COVID-19,

sendo que 3,65% desse total resultou em óbito (32.642 óbitos acumulados no referido período). 

Neste contexto, a Deliberação 55, datada de 01° de julho de 2020, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo –

CIB/SP, comunica que, em sua 301ª reunião ordinária, foi aprovada por este colegiado a “Nota Técnica CIB: Orientações para os serviços

de saúde sobre a utilização e interpretação dos testes rápidos para a COVID-19 e padronização das condutas de isolamento”, orientando

quanto à importância da ampliação da testagem diagnóstica para COVID-19 no âmbito do estado de São Paulo enquanto estratégia para

identificação de indivíduos sintomáticos,  indivíduos assintomáticos e investigação de surtos da doença, oferecendo subsídios para os

serviços de saúde em relação à investigação laboratorial, utilização e interpretação dos testes sorológicos para COVID-19 e padronização

das condutas de isolamento após a realização dos mesmos, apoiando aos gestores na tomada de decisões e medidas de prevenção e

controle da doença.

Ainda de acordo com essa nota, a realização de testes RT-PCR e TR contempla os seguintes objetivos: 

• Investigar casos suspeitos e fazer diagnóstico;

• Rastrear e monitorar contatos; 

• Investigar grupos mais vulneráveis para infecção; 

• Investigar grupos mais vulneráveis para gravidade; 

• Analisar a extensão da transmissão por meio de inquérito soro epidemiológico.

Neste sentido, a referida Nota Técnica recomenda que os exames RT-PCR e os testes sorológicos (Testes Rápidos/TR) sejam

utilizados de forma complementar, de acordo com cada situação específica, levando em conta a história e o quadro clínico do indivíduo que

será  testado  e  também a situação  epidemiológica  vigente  na  região.  Recomenda-se a  realização de  testes  RT-PCR para  todos  os

indivíduos sintomáticos, de preferência do 3º ao 7º dia do início dos sintomas e a realização de Teste Rápido (TR), para todos os indivíduos

sintomáticos que buscarem assistência,  após o 07º dia do início de sintomas, de forma preferencial  a partir  do 14º dia do início dos

sintomas. O Teste Rápido (TR) poderá ser utilizado para o atendimento de casos em que o RT-PCR resultou negativo, após observadas as

orientações de isolamento e monitoramento do caso.

Para a realização de testes em indivíduos assintomáticos, no estado de São Paulo, a Nota Técnica recomenda que se considere:

I. Realização de TR para os trabalhadores da saúde, prioritariamente do SUS, incluindo trabalhadores das entidades filantrópicas e

OSS contratualizadas com o SUS, entendendo-se por trabalhadores da saúde todos aqueles que exercem funções em uma Unidade de

Saúde, incluindo-se os serviços terceirizados.

II. Realização de TR para os trabalhadores da Segurança Pública em todos os municípios do estado de São Paulo que tenham

esses profissionais. 

III. Realizar TR na População Privada de Liberdade (PPL).

A disponibilidade de Testes Rápidos também pode ser considerada para a utilização na testagem de outros grupos de maior risco

de contrair a infecção, conforme sua ocupação, com a finalidade de averiguar o quantitativo dessa população que já teve contato com o

novo coronavírus,  possibilitando estimar  o  percentual  de  casos  que apresentam possível  imunidade e  identificar  casos  de pacientes

infectados que apresentam-se assintomáticos, inclusive para balizar o afastamento destes. 

Nesta esteira, o município de Mauá busca ampliar a testagem sorológica de pacientes sintomáticos e assintomáticos, visando

oferecer ferramentas para apoio diagnóstico aos serviços de saúde e possibilitar a testagem de indivíduos em situação de maior risco de

transmitir  a  doença ou de apresentar  quadro clínico com maior  gravidade.  Dentre estes,  além dos profissionais  da área da saúde e

segurança pública (como médicos, enfermeiros, farmacêuticos, guardas civis e policiais militares), que são trabalhadores essenciais para o

enfrentamento da pandemia, destaca-se ainda a necessidade de promover medidas de mitigação da COVID-19 entre os comunicantes

assintomáticos de casos suspeitos da infecção; entre a população em extrema vulnerabilidade social  ou em situação de rua; entre a

população institucionalizada (crianças, adolescentes e idosos em abrigos institucionais e população carcerária) e entre indivíduos cuja

contaminação pelo vírus SARS-CoV-2 possa oferecer risco à saúde coletiva, como trabalhadores e usuários do transporte público; 
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entregadores de compras por aplicativos ou delivery;  motoristas de aplicativo; trabalhadores de feiras livres, comércio de alimentos e

hortifrutigranjeiros; trabalhadores informais, do comércio popular e grandes centros comerciais; servidores públicos; etc.

O quantitativo solicitado foi estimado com base na análise do consumo médio mensal ocorrido no período de 11 de maio até 14 de

setembro de 2020, conforme estudo realizado pela Coordenadoria Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde, que demonstraram o

consumo médio diário de 241 testes e o consumo médio mensal de 7.230 testes, acrescido de margem de segurança de 20%, devido à

imprevisibilidade inerente à pandemia, que impede estimar com segurança o quantitativo exato dos itens a serem adquiridos.

Para  o  período  da  vigência  contratual  da  aquisição  solicitada,  estima-se  o  consumo de  53.000  unidades  de  testes  rápidos

imunocromatográficos.

DA DECLARAÇÃO DO OBJETO

Futura  e  eventual  aquisição  parcelada  por  Ata  Registro  de  Preços  de  dispositivos  para  testagem  rápida  por  método

imunocromatográfico para detecção qualitativa de anticorpos IgG e IgM para diagnóstico in vitro de infecção pelo novo coronavírus (SARS-

CoV-2), conforme condições, quantidades e exigências a seguir estabelecidas:

COTA PRINCIPAL – AMPLA CONCORRÊNCIA (75%)

ITE
M

CÓDIGO
THEMA

CÓDIGO
CATMAT

CONSUMO
MÉDIO

MENSAL

QUANTI-
DADE
TOTAL

UNID
ESTOQUE

ATUAL
DESCRITIVO

SUMÁRIO
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

01 31189 467048 7.230 39.750 UNID 2.000

REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7

TIPO:CONJUNTO
COMPLETO

TIPO DE ANÁLISE:
QUALITATIVO

ANTI CORONAVÍRUS
COVID-19 IGG E IGM

APRESENTAÇÃO: TESTE
MÉTODO:

IMUNOCROMATOGRAFIA

DISPOSITIVO PARA TESTAGEM RÁPIDA POR
MÉTODO IMUNOCROMATOGRÁFICO,

ESPECÍFICO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA
DE ANTICORPOS IgG E IgM PARA

DIAGNÓSTICO IN VITRO DE INFECÇÃO PELO
NOVO CORONAVÍRUS (SARS-CoV-2). O

TESTE DEVERÁ PERMITIR A
INTERPRETAÇÃO DO RESULTADO EM

TEMPO INFERIOR OU IGUAL A 30 MINUTOS,
PERMITINDO A UTILIZAÇÃO DE AMOSTRA DE
SANGUE TOTAL VENOSO, SORO OU PLASMA,

PERMITINDO TAMBÉM A UTILIZAÇÃO DE
AMOSTRA DE SANGUE TOTAL OBTIDA
ATRAVÉS DE PUNÇÃO DIGITAL PARA

ANÁLISE. CADA DISPOSITIVO DEVERÁ SER
EMBALADO INDIVIDUALMENTE E

ACONDICIONADO EM CAIXA DE CONJUNTO
COMPLETO QUE CONTENHA NO MÍNIMO 20

TESTES E NO MÁXIMO 25 TESTES E QUE
APRESENTE ROTULAGEM CONTENDO

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO
(MARCA, FABRICANTE E NOME COMERCIAL),

FINALIDADE DE USO, NÚMERO DE LOTE,
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE,

PROCEDÊNCIA, FORMA DE
ARMAZENAMENTO.   CADA CAIXA DE

CONJUNTO COMPLETO DEVERÁ CONTER
TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS À
REALIZAÇÃO DA TESTAGEM, DESDE A

COLETA DA AMOSTRA ATÉ A LEITURA DO
RESULTADO, SENDO COMPOSTA POR
MINIMAMENTE: 20 A 25 DISPOSITIVOS,

CASSETES OU TIRAS DE TESTAGEM; 20 A 25
CONTA GOTAS, MICRO PIPETAS, CAPILARES

OU SIMILARES PARA TODOS OS TIPOS DE
AMOSTRAS; 01 FRASCO OU RECIPIENTE DE

SOLUÇÃO REAGENTE OU TAMPÃO; 01
FOLHETO COM AS INSTRUÇÕES DE USO. O

DISPOSITIVO INDIVIDUAL DEVE
APRESENTAR GRAVADO OU IMPRESSO NA

EMBALAGEM O NÚMERO DE LOTE E
VALIDADE DO TESTE, CONTENDO EM SEU

INTERIOR BOLSA DE MATERIAL
DESSECANTE, PARA MELHOR
CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

1.2. Solicita-se que a presente contratação, por tratar-se de processo para aquisição de bens necessários ao enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia de COVID-19, causada pelo novo coronavírus (SARS-

CoV-2), seja formalizada por meio de pregão eletrônico com prazos reduzidos pela metade, com fundamento no Art. 4º G  da Lei Federal

13.979/2020.
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1.3. A contratação terá prazo de vigência de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de assinatura do contrato,  quando

as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável por períodos sucessivos, enquanto vigorar o Decreto Legislativo

nº 6, de 20 de março de 2020, respeitados os prazos pactuados, nos termos do Art. 4º H da Lei 13.979/2020.

COTA RESERVADA – ME/EPP (25%)

ITE
M

CÓDIGO
THEMA

CÓDIGO
CATMAT

CONSUMO
MÉDIO

MENSAL

QUANTI-
DADE
TOTAL

UNID
ESTOQUE

ATUAL
DESCRITIVO

SUMÁRIO
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

02 31189 467048 7.230 13.250 UNID 2.000

REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO CLÍNICO

7

TIPO:CONJUNTO
COMPLETO

TIPO DE ANÁLISE:
QUALITATIVO

ANTI CORONAVÍRUS
COVID-19 IGG E IGM

APRESENTAÇÃO: TESTE
MÉTODO:

IMUNOCROMATOGRAFIA

DISPOSITIVO PARA TESTAGEM RÁPIDA POR
MÉTODO IMUNOCROMATOGRÁFICO,

ESPECÍFICO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTICORPOS IgG E IgM PARA DIAGNÓSTICO IN

VITRO DE INFECÇÃO PELO NOVO
CORONAVÍRUS (SARS-CoV-2). O TESTE

DEVERÁ PERMITIR A INTERPRETAÇÃO DO
RESULTADO EM TEMPO INFERIOR OU IGUAL A
30 MINUTOS, PERMITINDO A UTILIZAÇÃO DE

AMOSTRA DE SANGUE TOTAL VENOSO, SORO
OU PLASMA, PERMITINDO TAMBÉM A

UTILIZAÇÃO DE AMOSTRA DE SANGUE TOTAL
OBTIDA ATRAVÉS DE PUNÇÃO DIGITAL PARA
ANÁLISE. CADA DISPOSITIVO DEVERÁ SER

EMBALADO INDIVIDUALMENTE E
ACONDICIONADO EM CAIXA DE CONJUNTO
COMPLETO QUE CONTENHA NO MÍNIMO 20

TESTES E NO MÁXIMO 25 TESTES E QUE
APRESENTE ROTULAGEM CONTENDO DADOS

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO (MARCA,
FABRICANTE E NOME COMERCIAL),

FINALIDADE DE USO, NÚMERO DE LOTE, DATA
DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, PROCEDÊNCIA,
FORMA DE ARMAZENAMENTO.   CADA CAIXA
DE CONJUNTO COMPLETO DEVERÁ CONTER

TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS À
REALIZAÇÃO DA TESTAGEM, DESDE A COLETA
DA AMOSTRA ATÉ A LEITURA DO RESULTADO,

SENDO COMPOSTA POR MINIMAMENTE: 20 A 25
DISPOSITIVOS, CASSETES OU TIRAS DE

TESTAGEM; 20 A 25 CONTA GOTAS, MICRO
PIPETAS, CAPILARES OU SIMILARES PARA

TODOS OS TIPOS DE AMOSTRAS; 01 FRASCO
OU RECIPIENTE DE SOLUÇÃO REAGENTE OU
TAMPÃO; 01 FOLHETO COM AS INSTRUÇÕES

DE USO. O DISPOSITIVO INDIVIDUAL DEVE
APRESENTAR GRAVADO OU IMPRESSO NA

EMBALAGEM O NÚMERO DE LOTE E VALIDADE
DO TESTE, CONTENDO EM SEU INTERIOR
BOLSA DE MATERIAL DESSECANTE, PARA
MELHOR CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.

4.  DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1 A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo único, do artigo 1º, da Lei 10.520, de

2002, e as especificações dos materiais estão definidas de forma clara, concisa e objetiva, sendo que as unidades de medida atendem ao

princípio da padronização usual existente no mercado.

4.1.2. Considerando que o Sistema Registro  de Preços está previsto no  Artigo 15 da Lei  8.666/1993 e  considerando que,

conforme o disposto no Artigo 3º do Decreto nº 7.892/2013, o objeto que se pretende contratar apresenta necessidade de contratações

frequentes,  onde há conveniência para entregas parceladas e para o qual  não é possível  definir,  com exatidão,  o quantitativo a ser

demandado pela Secretaria Municipal de Saúde, solicita-se a adoção do Sistema Registro de Preços para a presente contratação.

4.1.1. Trata-se, portanto, de bem comum a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão simplificado, em sua forma

eletrônica, com fulcro no art. 4º-G da Lei nº 13.979, de 2020.

5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Em respeito ao disposto no artigo 30 da Lei 8.666/1.993, a documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

5.1.Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial:

Para o caso específico, deve-se comprovar o atendimento dos requisitos previstos legislação sanitária vigente:

 Lei Federal 6.360 de 23 de setembro de 1976, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 24 de setembro de 1976, e que

dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos,

saneantes e outros produtos e dá outras providências. Neste contexto, somente poderão extrair, produzir, fabricar, transformar, sintetizar,

purificar, fracionar, embalar, reembalar, importar, exportar, armazenar ou expedir esses produtos as empresas autorizadas pela ANVISA e 
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cujos estabelecimentos tenham sido licenciados pelo órgão sanitário das unidades federavas em que se localizam (art. 2º da Lei

Federal 6.360/1976 e art. 2º do Decreto Federal 8.077/2013);

 Lei Federal de 15 de dezembro de 1973, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 19 de dezembro de 1973 e retificado em

21 de dezembro de 1973,  e  que dispõe sobre  o  controle sanitário do comércio de drogas,  medicamentos,  insumos farmacêuticos  e

correlatos, e dá outras providências, de modo que o atendimento a este item compreende a apresentação dos seguintes documentos:

5.1.1. Autorização de Funcionamento de Empresa expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária vinculada ao

Ministério da Saúde, em nome da licitante, contemplando a atividade de indústria, distribuição, representação ou comércio atacadista de

produtos para saúde, dentro do prazo de validade, ou declaração emitida pelo licitante e/ou fabricante de que é isento de tal documento,

comprovada pela apresentação de normas vigentes da ANVISA.

5.1.2. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, emida pela

Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal da sede da licitante, de acordo com a atividade

comercial da licitante ou declaração emitida pelo licitante e/ou fabricante de que é isento de tal documento, comprovada pela apresentação

de normas sanitárias vigentes.

5.1.3. Certificado de Registro de Produto emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA vinculada ao Ministério

da Saúde, ou cópia da publicação do Certificado de Registro no “Diário Oficial da União – DOU ou comprovação por meio de normas

vigentes da ANVISA quanto à isenção de tal documento. Estando o registro vencido, a licitante poderá apresentar cópia do protocolo de

solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde que a solicitação tenha sido requerida nos termos do §6º

do artigo 12 da Lei nº 6.360 de 23 de setembro de 1976, em nome da licitante.

5.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e

prazos com o objeto da licitação 

A comprovação deverá ser  realizada por meio de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica que comprove que a

licitante fornece ou forneceu item idêntico ou similar ao objeto desta licitação, sem comprovação de quantitativos mínimos, fornecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão comprador, com

identificação do signatário.

6. DA PROPOSTA:

6.1. As empresas licitantes deverão apresentar, junto às propostas de preços, declaração de que se comprometem, sob as penas

da Lei, a  atender a toda a legislação vigente (nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal), principalmente toda a legislação sanitária,

durante a vigência da Ata de Registro de Preços e dos Pedidos de Compras dela oriundos, em relação ao objeto licitado.

6.2. Os  licitantes  deverão  ofertar  proposta  para  toda  a  quantidade  especificada  de  cada  item  deste  Termo  de  Referência,

discriminando em moeda corrente nacional o valor unitário proposto para aquisição de cada embalagem individual de dispositivo para teste

rápido e o valor total da proposta, 

6.3.  As propostas das empresas deverão conter marca e fabricante dos materiais oferecidos, bem como o quantitativo existente em

cada caixa de conjunto completo da marca ofertada.

6.4. As  empresas  deverão  apresentar  catálogo(s)  original(is)  ou  manual(is),  contendo  figuras  e  especificações  técnicas  dos

materiais  a  serem  fornecidos  ou  declarações  do  fabricante,  ou  quaisquer  outros  documentos  que  comprovem  claramente  todas  as

características técnicas do produto solicitado, bem como a forma de utilização do mesmo, no idioma português do Brasil, bem como marca

e modelo do produto cotado em conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.

7. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA:

7.1. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar no mínimo 1 conjunto completo como amostra dos

itens cotados pela empresa. 

7.2.O prazo para apresentação das amostras, no todo ou em parte, para análise técnica será de 3 dias úteis. O prazo será contado

a partir da solicitação feita pelo Pregoeiro.

7.2.1. O local de entrega da amostra será comunicado pela Comissão Permanente de Licitações, que confirmará ainda o local e

horário de realização do procedimento para a avaliação da amostra, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os

demais licitantes. 

7.2.1.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de publicação em veículo de comunicação oficial. 

7.2.1.2.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização dos

testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

7.3. A não apresentação de amostra ou sua inadequação às exigências técnicas específicas neste Termo de Referência, ensejarão
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a desclassificação da proposta apresentada, com relação ao item correspondente. 

7.4. A Licitante deverá entregar a amostra na embalagem original,  contendo identificação do número do processo, número do

Pregão e número do item referente ao pregão e com sua especificação detalhada em formulário timbrado, carimbado, assinado pelo

representante legal. 

7.5. A Secretaria solicitante comunicará ao pregoeiro a aprovação técnica mediante apresentação do Laudo de Parecer Técnico. 

7.6. As  amostras  serão  analisadas  segundo  os  PARÂMETROS  DE  ACEITABILIDADE  E  REPROVABILIDADE  constantes  na

especificação técnica detalhada do item.

7.7. Durante a fase de amostra, o dispositivo individual para teste e o conjunto completo serão avaliados quanto: 

7.7.1. Composição, forma de apresentação, condições de armazenamento e utilização (todas as etiquetas externas deverão estar

em português do Brasil); 

7.7.2. Instrução de uso do dispositivo de teste: deve ser apresentada em português do Brasil. Nela deverá constar: patógenos

detectados, metodologia, sensibilidade, limites de detecção e quantificação, volume e tipo de amostra utilizada, estudos realizados para a

validação do kit, quando existirem e número do registro do produto na ANVISA;

7.7.3. Itens assessórios: todos os itens necessários para a execução do exame (insumos e acessórios), bem como sua forma de

apresentação, condições de armazenamento e utilização (todas as embalagens ou etiquetas deverão estar em português do Brasil).

7.8. A licitante deverá retirar  a referida amostra, no estado em que se encontrar,  no prazo de 15 dias, após a divulgação do

resultado, sem responsabilidade do Município por eventual desgaste que venha sofrer o produto na análise. Após esse prazo, não havendo

a retirada da amostra, o Município de Mauá poderá descartá-la. 

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

9.1. A entrega dos bens deverá ocorrer em um prazo de até 10 dias utéis, contados a partir do dia seguinte ao encaminhamento, por

correio eletrônico, da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento à empresa contratada, considerando que trata-se de Ata Registro

de Preços com previsão de entrega parcelada.

9.1.1. A entrega dos bens deverá ser realizada no período das 9 às 16h, no seguinte endereço: Almoxarifado da Secretaria de

Saúde – Rua Alonso Vasconcelos Pacheco, 1565-B - Vila Falchi, Mauá/ SP. 

9.1.2. Não haverá limite mínimo para cada Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento a ser expedida.

9.2. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo da validade total

indicado pelo fabricante, contado da data de fabricação. 

9.2.1. Na hipótese de impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada, caberá a Secretaria Municipal de

Saúde avaliar a oportunidade e conveniência do recebimento, mediante a apresentação de um Termo de Compromisso de Troca assinado

pela contratada, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a substituição no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a

partir da notificação para troca, sendo o descumprimento passível de sanções.

9.2.1.1. O produto entregue na troca deverá ter, no mínimo, 75% do prazo total de validade indicado pelo fabricante, contado

da data de fabricação. 

9.3. Os bens serão recebidos provisoriamente imediatamente depois de efetuada a entrega, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes nesse Termo de Referência e na proposta. O recebimento supra referido dar-se-á através de recibo aposto na

nota fiscal quando da sua entrega.

9.4. Os produtos  deverão ser  entregues de acordo com as  especificações e  demais  disposições  constantes  neste Termo de

Referência, em embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de

conteúdo, identificadas, nas condições de temperatura exigidas em rótulo, garantindo sua integridade. 

9.4.1. Os produtos deverão ainda, estar separados por lotes e prazos de validade, os quais devem ser especificados na Nota

Fiscal por quantidade de cada produto entregue.

9.4.2. A Nota Fiscal que acompanhar os produtos deverá conter: o número da licitação, o número do contrato, o número da nota

de empenho,  a  identificação do fabricante,  nome comercial  do  produto  (quando houver),  os  números  de lotes  e  datas  de validade,

especificados por quantidade de cada produto entregue.

9.4.3. As despesas referentes ao frete deverão estar inclusas no preço proposto e em hipótese alguma poderão ser destacadas

quando da emissão da Nota Fiscal.

9.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as especificações constantes

nesse Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da

Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais e das previstas no instrumento convocatório.
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9.6. Os bens serão  recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis,  contados do recebimento provisório, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante a elaboração de termo circunstanciado, salvo caso

devidamente justificado, comprovada a adequação do objeto nos termos contrautais e consequente aceitação. 

9.6.1. Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro do prazo fixado, reputar-se-á como

realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade civil da Contratada pela solidez e segurança do

material,  nem pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato,  inclusive no campo ético profissional,  dentro dos limites

estabelecidos por Lei ou instrumento contratual.

9.8. O prazo para entrega, estabelecido no subitem 9.1, poderá ser prorrogado em casos excepcionais, devidamente justificados. 

9.8.1. Os pedidos de prorrogação de que tratam este subitem serão instruídos e analisados, no que couber, pela Coordenadoria

Administrativa/Gerência de Contratos da Secretaria Municipal de Saúde e a concessão das alterações, quando for o caso, deverá ser

autorizada pelo Secretário de Saúde.

9.8.2. Se a licitante vencedora deixar de entregar o material dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito, aceita pela

Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas pela legislação vigente e neste Termo de Referência.

9.9. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos; 

10.3. Verificar  minuciosamente,  no  prazo fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos  provisoriamente  com as  especificações

constantes do instrumento convocatório e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que

seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.5. Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento das  obrigações da Contratada,  através  de comissão ou servidor  especialmente

designado; 

10.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no

instrumento convocatório e seus anexos. 

10.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados

à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.1. Proceder à substituição dos produtos que forem entregues em desacordo com o que consta no Termo de Referência, inclusive

daqueles que estiverem desacompanhados dos documentos exigidos neste documento;

11.2. Arcar com as despesas de carga, descarga e de fretes referentes à entrega dos produtos, inclusive as oriundas da devolução

e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem ao Termo de Referência, ou por estarem desacompanhadas dos documentos

fixados neste documento;

11.3. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

objeto deste instrumento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura;

11.4. Havendo necessidade de avaliação mais detalhada do material entregue, eventual custo com testes, análises de laboratório

ou laudos técnicos, o mesmo deverá ser efetuado pela Contratada, conforme disposto no art. 75 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas

posteriores alterações.

11.5. Todas as despesas com frete, carga, descarga e transporte correrão por conta da Contratada, bem como todos os impostos e

taxas incidentes.

12. DO PAGAMENTO

12.1. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os documentos que comprovem a manutenção da regularidade

fiscal e trabalhista exigida para a participação no certame licitatório, nos termos do Artigo 29 da Lei 8.666/1993, a saber:

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante a apresentação de Certidão Negativa de

Débitos  de Tributos  e  Contribuições  Federais  (CND),  expedida  de forma  conjunta  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, por elas 
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administrados (PORTARIA CONJUNTA RFB/PGFN Nº 1.751/2014), sendo admitida a apresentação de Certidão Positiva com Efeito de

Negativa;

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica

Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

c) Prova de regularidade com a Fazenda do Estado da sede da Contratada, por meio da apresentação da Certidão Negativa de

Débitos Tributários não escritos na Dívida Ativa do Estado ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de CNDT – Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa, nos termos da Lei Federal nº. 12.440/11.

e) Certidão Negativa de Tributos Mobiliários e Imobiliários do município sede da Contratada.

 12.2. A Nota Fiscal será encaminhada para pagamento a partir do ateste da mesma, desde que o documento de cobrança esteja

em condições de liquidação de pagamento. 

12.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em

virtude de penalidade ou inadimplência, sem incidir no direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o

caso). 

13.  DAS PENALIDADES 

13.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inadequado

ou  fizer  declaração  falsa  ou cometer  fraude  fiscal,  estará  sujeito  à  aplicação  da pena de  impedimento  de licitar  e  contratar  com a

Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme previsto no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, observados os procedimentos contidos

no Decreto Municipal nº. 6783/05, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata de registro de preços e nas demais cominações

legais. 

13.2. Pela injustificada inexecução parcial ou total do objeto deste, serão aplicadas à Contratada, conforme o caso, as seguintes

sanções, sem prejuízo da rescisão contratual. 

13.2.1. Advertência; 

13.2.2. Multa: 

a) Multa  pela  recusa  da  Contratada  em  aceitar  o  pedido  de  fornecimento  sem  a  devida  justificativa  aceita  pelo

Contratante, no valor equivalente a 20% do valor adjudicado; 

b) A Multa pela inexecução parcial da ata de registro de preços, no valor equivalente a 10% sobre a parcela inexecutada,

podendo o Contratante autorizar a continuação do mesmo; 

c) Multa pela inexecução total da ata de registro de preços no valor equivalente a 20% sobre o valor da ata de registro de

preços; 

d) Multa no valor equivalente a 10% do valor total da ata de registro de preços se o produto for de má qualidade ou em

desacordo com as especificações propostas e aceitas pelo Contratante; 

e) Multa por atraso na entrega no valor equivalente a 0,5% do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso,

não podendo ultrapassar a 20%; 

13.3. Suspensão temporária de participar em licitação impedimento de contratar com a administração, conforme o disposto artigo 7º

da Lei federal nº.10.520/02, observados os procedimentos contidos no Decreto municipal nº. 6783/05; 

13.4. Declaração de inidoneidade para  licitar  ou contratar  com a Administração Pública,  enquanto  perdurarem os  motivos da

punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem

anterior; 

13.5. As multas são independentes entre si. A aplicação de uma não exclui a das outras, bem como das demais penalidades

previstas em lei. 

13.6. O valor das multas aplicadas poderá ser deduzido do pagamento da nota fiscal ou de garantia prestada nos termos do Artigo

56, da Lei Federal nº. 8.666/93, se não houver recurso ou se o mesmo estiver definitivamente denegado. 

13.6.1. Caso não haja nota fiscal pendente de pagamento ou prestação de garantia, a empresa será notificada a efetuar o

pagamento administrativamente, ou, havendo resistência, a cobrança dar-se-á judicialmente. 

13.7. De acordo com a legislação federal em vigor, a empresa deverá cumprir integralmente o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da

Constituição Federal, que veda a participação nesta Licitação de empresas que empreguem, para fins de trabalho noturno, perigoso ou

insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. A

constatação, a qualquer tempo, do uso de mão de obra infantil pela licitante que vier a ser Contratada ensejará a rescisão da ata de registro

de preços, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Mauá.
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13.8. Perda da garantia oferecida, se houver, em caso de culpa pela rescisão contratual. 

13.9. Constatada a inexecução contratual ou a hipótese do subitem 13, será a Contratada intimada da intenção da Prefeitura quanto

a aplicação da penalidade, concedendo-se prazo para interposição de defesa prévia, nos termos do artigo 87, §2º e §3º da Lei nº. 8.666/93. 

13.10. Não sendo apresentada a defesa prévia pela Contratada, ou havendo o indeferimento da mesma quando interposta, a

Prefeitura providenciará a notificação da Contratada quanto a aplicação da penalidade, abrindo-se prazo para interposição de recurso

administrativo, nos termos do art. 19, I, “f” da Lei nº. 8.666/93. 

13.11. Além das expressas do Edital, poderão ser interpostas outras penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 e

nos artigos 87 e 88 da Lei Federal nº. 8.666/93, conforme a gradação da falta cometida. 

13.12. A inexecução total ou parcial da ata de registro de preços poderá ensejar sua rescisão, nos casos enumerados no artigo 78,

no modo previsto pelo artigo 79, com as consequências previstas no artigo 80, todos da Lei Federal nº. 8.666/93. 

13.13. A Contratada estará sujeita ainda, às penalidades descritas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93.

14.  DA VIGÊNCIA

14.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE O ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 

À 

Prefeitura do Município de Mauá

Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 0 1 4 / 2 0 2 0

..................................................,  portador  da  carteira  de  identidade  n°...................,  representante  legal  da  empresa................................,

inscrita no CNPJ/MF sob o n°..................., com sede em........................., na Rua/Av. ................., n°......, DECLARA, sob as penas da Lei,

que cumpre integralmente o disposto no artigo 7º,  inciso XXXIII  da Constituição Federal,  que veda a participação nesta Licitação de

empresas que empreguem, de forma direta  ou indireta,  mão de obra  infantil,  exceto na condição de aprendiz  a partir  dos 14 anos,

considerando-se mão de obra infantil aquela exercida por menores de 16 anos. A constatação, a qualquer tempo, do uso de mão de obra

infantil pela licitante que vier a ser contratada ensejará a rescisão do contrato, sem qualquer ônus para a P.M.M.

(local data)

 

...................................

Nome/assinatura

Cargo
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÕES

À 

Prefeitura do Município de Mauá

Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 014/2020

      (Razão Social da empresa), declara sob as penas da Lei que:

a) Declaramos,  sob  as  penas  da  Lei,  que  a  empresa  .........................................................................................  não  foi

considerada inidônea.

b) Aceita  integralmente  as  condições  do  presente  Edital  bem  como  se  responsabiliza  pelos  encargos  trabalhistas,

previdenciários, fiscais e sociais resultantes da execução do contrato.

c) Assume integral responsabilidade pela autenticidade e veracidade dos dados e documentos apresentados.

(local data)
 

____________________________
Nome/assinatura

Cargo
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ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO RP N°. 014/2020

(MODELO DE PROPOSTA)

Denominação:

CNPJ:

Endereço:

E-mail:

Fone:

OBJETO:   AQUISIÇÃO  DE  TESTES  RÁPIDOS  IMUNOCROMATOGRÁFICOS  PARA  DETECÇÃO  DE  INFECÇÃO  PELO  NOVO
CORONAVÍRUS

* favor considerar as especificações constantes no anexo I.

ITEM QTD ANUAL UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Valor Total: R$_______ (valor por extenso)

- Condições Contratuais:

Prazo de entrega: Conforme edital

Condições de Pagamento: Conforme edital

Validade da Proposta: Conforme edital

Mauá, ___ de ___________ de 2020.

____________________

Proponente

AV. JOÃO RAMALHO, NO 205, 1O ANDAR, VILA NOÊMIA, MAUÁ, SP, CEP 09371-520,
FONES 4512-7825 / 7824, CNPJ 46.522.959-0001-98, INSCR. EST. ISENTA, SITE WWW.MAUA.SP.GOV.BR



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS

DIVISÃO DE COMPRAS

Fls. nº: __________

Proc. nº: 7719/2020

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

À 

Prefeitura do Município de Mauá

Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 014/2020 

“Declaramos, sob as penas da Lei, a inexistência de fatos impeditivos supervenientes à habilitação da empresa

(............................................................................), bem como estarmos cientes que devemos declará-los caso

venha a ocorrer”.

(local data)

 

____________________________

Nome/assinatura

Cargo
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ANEXO V I

(M O D E L O)

ANEXO LC-01 – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

CONTRATANTE: ___________________________

CONTRATADO: ____________________________

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ________________

OBJETO: __________________________________

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) _____________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP –
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que
mais couber.

LOCAL e DATA: __________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: ___________________________
Cargo: ___________________________
CPF:  ____________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: ____________________________
Cargo: ____________________________
CPF:  _____________________________ 
Assinatura: _________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: ____________________________
Cargo: ____________________________
CPF:    ____________________________ 
Assinatura: _________________________
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Pela contratada:
Nome: _____________________________
Cargo:______________________________
CPF:       ____________________________
Assinatura: __________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: ______________________________
Cargo:_______________________________
CPF:         ____________________________ 
Assinatura: ___________________________
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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ANEXO VII – LC-02 – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE:

CNPJ Nº:

CONTRATADA:

CNPJ Nº:

CONTRATO N° (DE ORIGEM):

DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA:

OBJETO:

VALOR (R$):

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais,
atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais,
atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado
na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados
no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

LOCAL e DATA:

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)
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A N E X O VIII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ___/2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ******

PROCESSO N° 7719/2020, O QUAL DEU ORIGEM AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º. 014/2020

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  TESTES  RÁPIDOS  IMUNOCROMATOGRÁFICOS  PARA  DETECÇÃO  DE  INFECÇÃO  PELO  NOVO
CORONAVÍRUS.

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR: 

PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO: O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses.

USUÁRIOS DO REGISTRO: 

DATA DE ASSINATURA: ___________________________.

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

I - PREÂMBULO

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado a Prefeitura, com sede neste, neste ato representada por ****e de outro
lado, a empresa ******doravante denominado simplesmente COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, em conformidade com o estabelecido no
artigo 15, II, da lei federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e Decreto Municipal nº 5699/97 têm entre si, justo e contratado o que se
segue:

II - FUNDAMENTO DO COMPROMISSO

O presente instrumento foi lavrado em decorrência do Pregão Eletrônico acima referido, regendo-se pelas normas da Lei n.º 8.666, de 21
de julho de 1993 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deste compromisso serão suportadas pela dotação orçamentária –********- Códigos Reduzidos – **************.

III - DO OBJETO E DOS PREÇOS

1. O presente compromisso destina-se ao fornecimento à Prefeitura do objeto referido, na conformidade do estabelecido no presente
instrumento:

ITEM UNID PRODUTOS MARCA
QTD. ESTIM

MENSAL
QTD. ESTIM

ANUAL.
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

2. O(s) preço(s) unitário(s) do(s) produto(s) objeto deste, para a data da assinatura do presente COMPROMISSO, será (ão) aquele(s)
constante(s) nesta Ata de Registro de Preços.

3. O(s) produto(s), constante(s) na Ata de Registro de Preços (conforme planilha com descrição do(s) produto(s), especificação (ões),
preço(s) registrado(s), valor total estimado e locais de entrega), objeto do presente compromisso, será (ão) sempre fornecido(s) dentro das
especificações e locais constantes no mesmo ou ainda naqueles definidos na autorização de fornecimento e que estão contidas no EDITAL
que regeu a correspondente licitação e na forma prevista na proposta, naquilo que não o contrariar, dentro dos prazos estabelecidos, sob
pena de incorrer nas sanções previstas.

4. No(s) preço(s) referido(s) no item antecedente já se encontram incluídos todos os custos diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais,
sociais, trabalhistas, comerciais, previdenciários, e quaisquer outros.  

5. Correrão exclusivamente por conta do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR quaisquer tributos, taxas ou preços públicos devidos.

6. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos no
presente COMPROMISSO, independentemente da causa que tenha determinado a omissão.

IV - DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO

1.  Durante o prazo de validade deste compromisso e do preço registrado,  o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR estará obrigado a
fornecer à Prefeitura, sempre que por ela for exigido, o(s) produto(s) objeto do presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das
especificações e nos locais indicados na Ata de Registro de Preços, e na Autorização de Fornecimento nos termos da cláusula V deste
instrumento.

2. A PREFEITURA não estará obrigada a adquirir do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR uma quantidade mínima do(s) produto(s) objeto
do presente compromisso, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que
respeitado o disposto nos itens antecedentes.
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3.  A PREFEITURA poderá,  nos  termos  da  legislação  em  vigor,  adquirir  de  outros  fornecedores  o(s)  produto(s)  objeto  do  presente
compromisso, vedada, todavia, qualquer aquisição deste(s) produto(s) por preço(s) igual (is) ou superior (es) ao(s) que poderia(m) ser
obtido(s) do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR pela execução do presente COMPROMISSO.

V - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

1.  Sempre  que  necessitar,  ao  longo  de  todo  o  período  de  validade  do  presente  compromisso,  a  PREFEITURA  convocará  o
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR para que, no PRAZO MÁXIMO de quarenta e oito (48) horas, compareça à Prefeitura para assinar a
Autorização de Fornecimento.

2.  As autorizações de fornecimento de que trata o item antecedente serão considerados, para todos os fins de direito, instrumentos ao
presente compromisso, e deverão ser formalizados, mediante convocação da PREFEITURA, devidamente assinada.

3. A autorização de fornecimento referida no item antecedente estipulará obrigatoriamente:

·0 A quantidade do produto a ser fornecida pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR no momento;

·1 A forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em dias diferentes ou se integral; 

·2 O prazo máximo de entrega dos produtos; 

·3 O valor e a forma de pagamento pela PREFEITURA ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR.     

4. O não comparecimento injustificado do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR no prazo assinalado na cláusula V, no item 1, para o
aperfeiçoamento do contrato acessório de fornecimento o sujeitará às penalidades previstas na cláusula XIV, no item 4.4, limitada a 2 (duas)
recusas, sob pena de ultrapassado este limite, ficar caracterizada a inexecução total ou parcial do presente compromisso, conforme o caso,
para os fins previstos na legislação em vigor e no presente compromisso. 

VI - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1.O pagamento do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR pela PREFEITURA, de acordo com o estipulado no item 1 desta cláusula, será
devido a cada fornecimento realizado, desde que tenha sido este regularmente formalizado na conformidade do estabelecido na cláusula V
deste compromisso.

2.Os pagamentos serão efetuados através de crédito em conta corrente da empresa, em 30 (trinta) dias corridos, contados da data do
atesto da nota fiscal e/ou do recebimento definitivo dos produtos pela unidade de destino dos mesmos, mediante a apresentação dos
documentos fiscais  legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregada do recebimento.  É facultado à
PREFEITURA efetuar os pagamentos através de depósito bancário, ficando o detentor da Ata de Registro de Preços obrigado a fornecer o
nome do Banco e respectivo número da conta bancária.  O atraso no pagamento, pela falta dessas informações será considerado de
responsabilidade do fornecedor.

3. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR obriga-se a manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas no aspecto jurídico e de qualificação técnica, econômica e financeira,  bem como de
regularidade  perante  o  Fisco,  quando  das  respectivas  habilitações,  sob  pena  de  retenção  do  referido  pagamento  até  sua  efetiva
regularização,  sem prejuízo  da aplicação das  sanções  previstas  no Edital  e  Lei  de  Licitações.  A regularidade perante  o  Fisco  será
comprovada com a apresentação das Certidões Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de débito junto ao INSS e com a apresentação
do Certificado de Regularidade perante o FGTS , na época da apresentação das Notas Fiscais e pagamento. 

VII - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA REVISÃO DE PREÇOS

1. O(s) preço(s) referido(s) na cláusula III, no item 1, não será (ao) objeto de atualização financeira por via da aplicação de qualquer índice
de  correção  monetária,  ou  mesmo  de  reajuste  de  qualquer  natureza,  na  conformidade  do  disposto  na  legislação  federal  em  vigor,
ressalvada a hipótese de ser necessária ou admissível a celebração de termo aditivo entre as partes contratantes, em face de alterações
futuras desta mesma legislação. 

VIII - DO VALOR ESTIMADO PARA O COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

1. O valor unitário estimado para o presente compromisso de fornecimento é de R$** (não divulgado)

IX - DA ENTREGA DO(S) PRODUTO(S) FORNECIDO(S)

1. Aperfeiçoada a autorização de fornecimento na forma prevista na cláusula V no item 2 deste compromisso, estará o COMPROMISSÁRIO
FORNECEDOR obrigado a fornecer os produtos nele estipulados, no prazo e na(s) quantidade(s) prevista(s).

2. Não será admitida a entrega de produtos pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, nem o seu recebimento, sem que previamente
tenha sido apresentada a autorização de fornecimento, devidamente assinada pela área emitente.

X - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO

1. O objeto do presente compromisso será recebido na forma estabelecida nos itens subsequentes.

2. O recebimento far-se-á mediante recibo.

3. O custo com as inspeções, testes e quaisquer outras provas exigidas, nos termos das normas técnicas existentes, indispensáveis para a
comprovação da boa execução do compromisso de fornecimento, correrão por conta do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR.

4. Estando os bens fornecidos em desacordo com as especificações e condições detalhadas no Edital de Pregão ou com o disposto no
presente  compromisso  de  fornecimento,  o  COMPROMISSÁRIO  FORNECEDOR  deverá  substituí-los  por  outros  que  atendam  estas
exigências, no prazo de 12 horas da comunicação, sob pena de configuração da inexecução das obrigações assumidas no presente ajuste.

5. Ultrapassado o prazo previsto no item antecedente sem que o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR tenha substituído os produtos, será
considerado como inexecução total  do  presente  compromisso,  incorrendo nas  sanções  previstas  na cláusula  XIV deste  instrumento,
podendo ainda a PREFEITURA devolvê-los ao local de origem mediante remessa, com frete a pagar.
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XI - DO PRAZO DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO E DA SUBCONTRATAÇÃO

1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.

2. Não será admitida, a qualquer título, a subcontratação de terceiros pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR.

XII - DOS DIREITOS DA PREFEITURA E DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR

1.  São direitos da PREFEITURA no presente compromisso de fornecimento, além de outros decorrentes da legislação em vigor e dos
termos deste instrumento:  

a) O direito de exigir, sempre que conveniente e oportuno ao interesse público, o cumprimento das condições estipuladas na Autorização de
fornecimento;

b) O direito de definir a forma de fornecimento desejada em cada aquisição e de receber os produtos dentro do prazo máximo de entrega a
ser estipulado na Autorização de fornecimento, ou ainda, aquele previsto no edital de convocação objeto do presente compromisso;c) O
direito de optar pela rescisão administrativa do compromisso de fornecimento ou pela instauração de regular procedimento de revisão de
preços, sempre que o preço registrado for superior ao praticado no mercado, ou implicar em redução da diferença do percentual fixado na
ata de registro de preços;

d) O direito de rescindir administrativamente o presente compromisso de fornecimento nos casos previstos na cláusula XIV, itens 1 e 2
deste COMPROMISSO.

2.  O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR obriga-se a manter durante a execução do presente compromisso de fornecimento, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que lhe é pertinente.

3.  O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR é o único responsável, em qualquer caso, por dano ou prejuízo que possa causar a terceiros em
decorrência do fornecimento, descabendo quaisquer responsabilidades ou ônus à PREFEITURA.

XIII - DOS DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR

1. São  direitos  do  COMPROMISSÁRIO  FORNECEDOR,  além  de  outros  decorrentes  da  legislação  em  vigor  e  dos  termos  deste
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO:

a) O direito de fornecer os produtos objeto do compromisso de fornecimento, quando solicitado pela PREFEITURA, desde que esta não
obtenha, por meio de procedimento licitatório específico ou de contratação direta,  melhores condições de preço,  na conformidade do
disposto na cláusula IV, no item 3;

b) O direito de requerer a instauração de procedimento de revisão de preços sempre que se verificar as hipóteses previstas legalmente.

XIV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. O atraso na entrega das autorizações de fornecimento, com desrespeito dos prazos assinalados no Anexo I deste edital, sujeitará o
compromissário à multa moratória de 0,5% (meio por cento) ao dia do valor correspondente aos itens ou da parcela em atraso, até o limite
de 20% (vinte por cento), podendo a PREFEITURA a partir do 10º (décimo) dia considerar rescindido o compromisso. 

1.1 O  prazo  para  pagamento  das  multas  moratórias  será  de  3  (três)  dias  úteis  a  contar  da  intimação  da  contratada.  A critério  da
Administração e sendo possível, o valor devido será descontado dos pagamento devidos pela Administração, garantida a ampla defesa nos
termos da lei.

2.  A aplicação da penalidade prevista no item antecedente não impede a rescisão do presente pela ocorrência de quaisquer dos motivos
tipificados no artigo 78 da Lei 8666/93, bem como a aplicação de outras sanções admitidas em lei e neste COMPROMISSO. 

3. A  inexecução  total  ou  parcial  da  presente  ATA  acarretará  na  tomada  das  seguintes  sanções  contra  o  COMPROMISSÁRIO
FORNECEDOR:

a) Advertência;

b) Multa, na forma do especificado nesta cláusula, no item quatro;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 05 (cinco)
anos.

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, respeitando o disposto no artigo 87, IV, da Lei n.º.
8.666/93.

4.  O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR ficará ainda sujeito às seguintes penalidades:

4.1 - 10% (dez por cento) do valor total estimado do compromisso, nos casos de inexecução parcial;

4.2 - 20% (vinte por cento) do valor total estimado do compromisso, nos casos inexecução total do contrato

4.3 -  20% (vinte por cento)  do valor  da autorização de fornecimento no caso de recusa em aceitá-la ou retirá-la, dentro do prazo de
48(quarenta e oito) horas, admitindo-se apenas uma reincidência.

4.4  - 10% (dez por cento) do valor total estimado do compromisso, nos casos de fornecimento de produto de má qualidade, fora dos mais
rigorosos padrões de higiene ou em desacordo com as especificações propostas e aceitas pelo contratante.5. Constatada a inexecução do
instrumento ou a hipótese da cláusula V das condições de fornecimento será a compromissária intimada da intenção da PREFEITURA
quanto à aplicação da penalidade, concedendo-se prazo para interposição de defesa prévia,  nos termos do art.  87, §2º e §3º da Lei
8.666/93.

5. Não sendo apresentada a defesa prévia pela compromissária, ou havendo o indeferimento da mesma quando interposta, a PREFEITURA
providenciará a notificação da mesma quanto à aplicação da penalidade, abrindo-se prazo para interposição de recurso administrativo, nos
termos do art. 109, I, “f” da Lei 8.666/93.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS

DIVISÃO DE COMPRAS

Fls. nº: __________

Proc. nº: 7719/2020

6. Decorridas as fases anteriores, o prazo para pagamento das multas será de 03 (três) dias úteis a contar da intimação da compromissária.
A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da eventual garantia prestada, ou sendo esta insuficiente, será
descontado  dos  pagamentos  devidos  pela  Administração.  Não  havendo  prestação  de  garantia,  o  valor  das  multas  será  diretamente
descontado do crédito que porventura haja.

6.1. Não havendo tais possibilidades, o valor será cobrado judicialmente.

7. A pena de multa aplicada por quaisquer dos motivos especificados no presente, poderá ser aplicada cumulativamente às sanções
previstas nas letras “a”,”c” e “d” do item 3.

8. Além das expressas no Edital, poderão ser impostas outras penalidades previstas no artigo 7º, da Lei Federal 10.520/02 e nos artigos 87
e 88 da Lei Federal n.º 8.666/93, conforme a gradação da falta cometida.

9. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar sua rescisão, nos casos enumerados no artigo 78, no modo previsto pelo artigo
79, com as consequências previstas no artigo 80, todos da Lei Federal n° 8.666 / 93.

XV – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1. A  presente ata de registro de preços poderá ser rescindida: a) unilateralmente, nas hipóteses previstas no artigo 78, incisos I a XII e XVII,
da lei federal nº. 8666/93; b) amigavelmente, por acordo entre as partes; c) judicial nos termos da legislação.

2. Nos casos de rescisão administrativa, ficam asseguradas ao contratante as prerrogativas previstas nos incisos I a IV, do artigo 80, da lei
supracitada. 

3. A contratada estará sujeita às penalidades descritas no art. 87 da Lei Federal nº 8666/93.

XVI - GESTÃO DO CONTRATO

1. A gestão da presente Ata e Autorização de Fornecimento será efetuada por ******  da PREFEITURA, unidade gerenciadora que deverá
acompanhar as suas execuções em obediência às especificações definidas no edital e anexos, compreendendo a regularidade da entrega,
os saldos contratuais,  acréscimos e reduções, consumo geral  e cumprimento das obrigações da “COMPROMISSÁRIA”,  anotando, se
necessário,  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  suas  execuções  e  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização das faltas observadas.

XVII - DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

1. O presente compromisso de fornecimento e as Autorizações de fornecimento, que com base nele forem aperfeiçoados pelas partes
contratantes, serão regidos pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos
e as disposições de direito privado.

2. Para efeitos obrigacionais tanto o Edital de Pregão, quanto a proposta adjudicada integram o presente compromisso de fornecimento,
devendo seus termos e condições ser considerados como partes integrantes do presente COMPROMISSO.

3. O presente instrumento poderá ser alterado, de comum acordo entre as partes, mediante prévia justificativa da parte interessada e
devidamente autorizada pela PREFEITURA, ou a quem ela delegar tal função, mediante assinatura de Termos de Re-Ratificação, desde
que não seja alterado o objeto e esteja em conformidade com a legislação pertinente.

4. Para todas as questões pertinentes ao presente compromisso de fornecimento o foro será o da Comarca de Mauá, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

5. A “COMPROMISSÁRIA” ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado.

E, por haverem assim ajustado, firmaram este compromisso, registrado e digitado na ** , da qual foram extraídas 03 (três) vias de idêntico
teor. 

Data

Assinaturas
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